
 
 
RESPOSTAS À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024, PELA 

EMPRESA TMA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELLI. 

 

1. RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE 2400 X 600 DPI 

A exigência de uma resolução de impressão de 2400 x 600 dpi para a Impressora Laser 

Monocromática (Compacta), conforme prevista no Edital, extrapola as funcionalidades 

necessárias para a execução do objeto da licitação e restringe indevidamente a competitividade do 

certame, em desacordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021 e com as orientações de boas 

práticas para contratações públicas de serviços de outsourcing de impressão. 

 

-De acordo com o apresentado pela empresa, e considerando a Portaria SGD/MGI nº 370, de 8 de 

março de 2023, informamos que será feito o ajuste de 2400x600 dpi para 600 dpi. 

Conforme disposto na portaria, item 9, subitem nº 9.3 letra e:  

Resolução mínima da impressão: recomenda-se que não sejam exigidas resoluções mínimas 

superiores a 600 dpi para impressão monocromática e 1200 dpi para impressão policromática [...]. 

 

2. CICLO MENSAL DE 100.000 IMPRESSÕES  

A exigência de um ciclo mensal de 100.000 impressões para a Máquina de Reprografia do 

Tipo Multifuncional Laser Policromática, conforme prevista no Edital, extrapola as 

funcionalidades básicas necessárias para a execução do objeto da licitação e restringe 

indevidamente a competitividade do certame. Essa especificação está em desacordo com o disposto 

na Portaria MP/STI nº 20, de 14 de junho de 2016 e na Portaria SGD/ME nº 844, de 2022, 

que estabelecem diretrizes para a contratação de serviços de impressão na Administração Pública. 

 

-Após reavaliação da especificação, constatou-se um erro em relação ao ciclo mensal de cópias. 

Portanto, o ciclo mensal foi corrigido para 5.000 impressões.  

 

3. DA IMPRESSÃO SEM MARGEM: N/A  



 
 
presente certame tem por objeto a contratação de equipamentos de impressão, incluindo a 

Impressora Laser Monocromática (Compacta), conforme especificações técnicas estabelecidas 

no Termo de Referência e demais anexos do Edital. Entre as especificações exigidas, consta a 

funcionalidade de "Impressão sem margem: N/A", como requisito obrigatório. 

  

-Conforme apresentado pela empresa, e de acordo com a portaria SGD/MGI nº 370, de 8 de março 

de 2023, a obrigatoriedade de “impressão sem margem: N/A “foi removida da especificação. 

Considerando que as especificações de equipamentos em contratos de outsourcing de impressão, 

não devem ser definidas características que possam ser consideradas desnecessárias, descabidas, 

sem razoabilidade para a devida prestação dos serviços, que possam indicar direcionamento para 

fabricantes específicos ou que restrinjam o caráter competitivo das licitações. 

 

4. DA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (Máquina de Reprografia do Tipo Multifuncional 

Laser Policromática) 

Considerando disposto na Portaria SGD/MGI nº 370, de 8 de março de 2023, especificamente 

no item 9.4, traz uma tabela que referência a velocidades mínimas e estimativas de consumo por 

tipos de equipamentos. 

A partir da tabela e considerando a necessidade do município, deve ser exigido a velocidade de 26 

a 40 ppm. 

 

5. CICLO DE TRABALHO MÁXIMO DIÁRIO: ATÉ 6.000 FOLHAS (Scanner de Mesa) 

Considerando os apontamentos feitos pela empresa supracitada, um erro em relação ao ciclo de 

trabalho diário de 6.000 folhas. Portanto, o ciclo mensal foi corrigido para 2.000 folhas. 

 

6. RESOLUÇÃO INTERPOLADA DE 1200 X 1200 DPI (Scanner de Mesa) 

Considerando que as especificações de equipamentos em contratos de outsourcing de impressão, 

não devem ser definidas características que possam ser consideradas desnecessárias, descabidas, 

sem razoabilidade para a devida prestação dos serviços, que possam indicar direcionamento para 

fabricantes específicos ou que restrinjam o caráter competitivo das licitações.  



 
 
A partir dessa consideração, e reavaliando as especificações, houve a modificação dessa 

obrigatoriedade especifica. Para Resolução Interpolada de 600 x 600 dpi. 

 

7. DA EXIGÊNCIA DE CAMINHO DE IMPRESSÃO: DRIVERS DE IMPRESSORA PARA 

WINDOWS E MAC, APPLE AIRPRINT, PLUG-IN DO SERVIÇO DE IMPRESSÃO HP 

PARA ANDROID, IMPRESSÃO HP PARA CHROME NO CHROME OS (IMPRESSORA 

PLOTTER) 

 

Considerando o apontamento feito pela empresa, confirmamos que houve um equívoco ao 

estabelecer essa obrigatoriedade. Assim, a exigência mencionada foi removida da especificação, 

promovendo maior competitividade e assegurando a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

8. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Reavaliando o prazo anteriormente estabelecido, e considerando as objeções apresentadas pela 

empresa T M A SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI, bem como em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, que institui o novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos. 

O prazo de entrega deve ser definido conforme as necessidades da administração pública e o que 

foi acordado durante o processo de licitação. Isso significa que o prazo pode variar dependendo da 

urgência e da especificidade do item. 

Dessa forma, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e após revisar o prazo estipulado 

anteriormente, informamos que, de fato, 10 dias não são suficientes para que a empresa vencedora 

entregue os equipamentos. Isso ocorre porque pode ser necessário adquirir os equipamentos, o 

que pode exigir um prazo maior. Portanto, o prazo de entrega dos equipamentos locados será 

ajustado de 10 para 45 dias úteis. 
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